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PROJETO DE LEI Nº 28/2010.
Autoriza o Executivo Municipal a ceder, sob forma de comodato, área pública para a implantação do Projeto SESI Indústria do Conhecimento e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder a título gratuito e por prazo determinado, sob forma de comodato, terreno com área de 288,00 m², para a implantação do módulo físico referente ao Projeto “SESI Indústria do Conhecimento”.

Parágrafo único. A área citada no caput deste artigo está situada ao lado da quadra de esportes da Escola Municipal Lourdes Gobi Rodrigues, com área de 288,00 m², tendo 9,00 metros na frente e fundos, por 32,00 metros de extensão em ambos os lados, e faz parte da Quadra 69, objeto da Matrícula 9.125 do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Cambé, com a seguinte descrição: praça com área de 7.712,60 m², situada no Parque Residencial Ana Rosa, subdivisão de parte do lote nº. 250, da Gleba Jacutinga, na cidade de Cambé.

Art. 2º O comodato que trata o artigo 1º será concedido em favor de SESI – Serviço Social da Indústria – Departamento Regional do Paraná, inscrito sob CNPJ nº. 03802018/0001-03, com sede na Avenida Candido de Abreu, 200 – Centro Cívico – Curitiba Pr, especificamente para a construção e implantação de uma unidade do projeto “SESI Indústria do Conhecimento”.

Art. 3º O prazo de vigência da concessão de uso de imóvel ora estabelecido é de 10 (dez) anos, contados da assinatura da presente Lei. 

Art. 4º O SESI – Serviço Social da Indústria – Departamento Regional do Paraná obriga-se a construir no terreno, previsto no artigo 1º, área de 125 m² e dotá-la com os móveis e equipamentos necessários para o funcionamento de uma biblioteca virtual e um tele centro, cujo uso será franqueado para a utilização da comunidade. 

Art. 5º O não cumprimento do disposto no artigo anterior pela beneficiária do comodato implicará o cancelamento da cessão de uso da área proposta nesta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 06 de abril de 2010.

João Dalmacio Pavinato

    Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e digníssimos vereadores e vereadoras:

O presente projeto de Lei autoriza a municipalidade a ceder, a título de comodato por tempo determinado, área de 288 metros quadrados para o SESI – Serviço Social da Indústria – Departamento Regional do Paraná, para a edificação de área de 125 metros quadrados onde funcionará uma unidade do Projeto SESI Indústria do Conhecimento.

O objetivo deste projeto do SESI é promover a inclusão digital e melhorar a qualidade da educação básica, tendo como premissa o acesso fácil de alunos (jovens e crianças), adultos e professores a fontes de informação estruturadas e diversificadas. 

Nesse sentido, o SESI construirá e equipará, às suas expensas, o espaço destinado a abrigar a unidade do projeto Indústria do Conhecimento, que é constituído por um tele centro e uma biblioteca virtual, que podem ser acessados gratuitamente por todos os alunos e pessoas da comunidade.

Importante ressaltar que o espaço será cedido a título de comodato por 10 (dez) anos e ao final, toda a benfeitoria será incorporada ao patrimônio do Município de Cambé. 

Dado o inegável ganho da comunidade em questão, que ganhará um novo espaço público para consultas e estudos, solicitamos a aprovação do presente projeto de Lei. 
Cambé, 06 de abril de 2010.
João Dalmacio Pavinato

    Prefeito Municipal
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